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ATO DECLARATÓRIO Nº 553, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2020/6040/504937, formalizado pelo Sr. QUENIDI TADEU 
BONATTI,, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x99-68, residente e 
domiciliado no município de PALMAL - TO, em conformidade com o art. 71,  
inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e PARECER SEFAZ/GIPVAL/PALMAS/
DOR Nº 378/2020, às fls. 17/19 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo YAMAHA/XTZ150 CROSSER S, 
ANO FAB./MOD. 2020/2021, PLACA xxF - xx36 e RENAVAM xxxx0152784;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2020;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

HÉLDER FRANCISCO DOS SANTOS
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 554, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2020/6430/500429, formalizado pelo Sr. OSMAR DA SILVA 
SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x71-00, residente e 
domiciliado no município de ARAGUATINS - TO, em conformidade com o 
art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação 
dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PARECER/SEFAZ/GIPVAL/PALMAS/
DOR Nº 381/2020, às fls. 19/21 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HONDA/CG 125 FAN, ANO FAB/
MODELO 2008/2008, PLACA xxY - xx50 e RENAVAM xxxx1995917, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 02/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2019 e 12/12 avos relativos ao exercício 
fiscal de 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLDER FRANCISCO DOS SANTOS
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 555, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2020/6040/505007, formalizado pelo Sr. MARCONI SOARES 
CARDOSO, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x06-50, residente e 
domiciliado no município de PALMAS - TO, em conformidade com o art. 71,  
inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei 2006, de 17.12.08 e PARECER/SEFAZ/GIPVAL/PALMAS/DOR 
Nº 382/2020, às fls. 35/37 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo CHEVROLET/CRUZE LTZ 
NB, ANO FAB/MODELO 2013/2014, PLACA xxO - xx39 e RENAVAM 
xxxx9359579, nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação 
dada pela Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 10/12 
avos referentes ao exercício fiscal de 2018 e 12/12 avos relativos aos 
exercícios fiscais de 2019 e 2020;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

HÉLDER FRANCISCO DOS SANTOS
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 556, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2020/6490/500141, formalizado pelo Sr. GILSON FERRÉ 
SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x73-91, residente e 
domiciliado no município de TOCANTINÓPOLIS - TO, em conformidade 
com o art. 71, inciso VI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com 
redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e PARECER SEFAZ/GIPVAL/
PALMAS/DOR Nº 384/2021, às fls. 28/29 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo TOYOTA/YARIS SD XL 15 AT,  
ANO FAB./MOD. 2019/2020, PLACA xxB - xx47 e RENAVAM xxxx1510210;

2. A presente Declaração tem validade para o exercício fiscal 
de 2020;

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

HÉLDER FRANCISCO DOS SANTOS
Superintendente de Administração Tributária

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021

A Pregoeira da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E 
CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA, com base 
no Decreto nº 6.081/2020 do Governador do Estado do Tocantins, torna 
público para conhecimento dos interessados, a Ata de Registro de Preços, 
do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 043/2021, 
da Secretaria da Administração, do tipo MENOR PREÇO, realizada por 
intermédio do site: www.comprasgovernamentais.gov.br, para a empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame, em conformidade com as 
descrições constantes em sua Proposta de Preço e exigidas no edital, 
anexos aos autos:

Empresa: SUL BRASIL ATACADISTA LIMITADA - ME
CNPJ: 27.245.852/0001-03
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ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL

01 5.148 UND

CAFÉ torrado e moído - Extra Forte.
Acondicionamento: café em embalagem 
do tipo vácuo, com registro da data 
de validade estampadas no rótulo da 
embalagem;
Qual idade: a marca deve possuir 
Certificado no PQC - Programa de 
Qualidade do Café, da ABIC, em plena 
validade, ou Laudo de avaliação do café, 
emitido por laboratório especializado, 
com nota de Qualidade Global mínima 
de 4,5 pontos e máxima de 5,9 na Escala 
Sensorial do Café e laudo de análise de 
microscopia do café, com tolerância de no 
máximo 1% de impureza;
Aspecto: em pó homogêneo, torrado 
e moído;
Tipo de Café: Gosto predominante de café 
arábica, admitindo-se café conilon;
Bebida: Dura, admitindo-se Rio, isento de 
gosto Rio Zona.
Embalagem vácuo puro em pacotes 
de 500gr.

ODEBRECHT GOLDEN 
EXTRA FORTE R$ 11,00 R$ 56.628,00

VALOR TOTAL R$ 56.628,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1 Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3o, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

a) Os materiais deverão ser entregues nos seguintes endereços:

- Almoxarifado Central da Secretaria da Administração, 
localizado na Avenida NS-10, Quadra 412 Sul, s/nº, (próximo ao Parque 
do Povo) e

- Diretoria do Plansaúde - Quadra 104 Sul, ACSE 02, RUA SE 07,  
CONJ 02, Lote 35, Centro, Palmas - TO, em dias úteis, e em horário 
comercial.

b) Os materiais deverão ser entregues dentro do prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, conforme preceitua o artigo 57, da 
Lei Federal nº 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22, do Decreto 6.081/2020.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, por 
depósito bancário na conta corrente da Contratada, contados a partir da 
emissão da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, mediante atesto de Servidor 
designado pelo Gestor da Pasta.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a pregoeira e o Secretário da Administração - SECAD.

Palmas - TO, 07 de outubro de 2021.

LÍVIA ALVES OLIVEIRA
Pregoeira

BRUNO BARRETO
Secretário

Empresa:

SUL BRASIL ATACADISTA LIMITADA - ME

ANEXO A ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021

FORNECEDORES QUE ADERIRAM À ATA DE CADASTRO RESERVA

Empresas: MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 26.855.558/0001- 42

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNT VALOR TOTAL

01 5.148 UND

CAFÉ torrado e moído - Extra Forte.
Acondicionamento: café em embalagem do tipo vácuo, com 
registro da data de validade estampadas no rótulo da embalagem;
Qualidade: a marca deve possuir Certificado no PQC - Programa 
de Qualidade do Café, da ABIC, em plena validade, ou Laudo de 
avaliação do café, emitido por laboratório especializado, com nota 
de Qualidade Global mínima de 4,5 pontos e máxima de 5,9 na 
Escala Sensorial do Café e laudo de análise de microscopia do 
café, com tolerância de no máximo 1% de impureza;
Aspecto: em pó homogêneo, torrado e moído;
Tipo de Café: Gosto predominante de café arábica, admitindo-
se café conilon;
Bebida: Dura, admitindo-se Rio, isento de gosto Rio Zona.
Embalagem vácuo puro em pacotes de 500gr.

R$ 11,00 R$ 56.628,00

VALOR TOTAL R$ 56.628,00

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2021

A COMISSÃO PERMANENTE DE L ICITAÇÃO da 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES 
da SECRETARIA DA FAZENDA, em obediência ao disposto no art. 4º,  
do Decreto Estadual nº 6.081/2020, na competência de Órgão 
Gerenciador, registra a Intenção de Registro de Preços da SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS - SSP/TO  
para futura, eventual e parcelada aquisição de coletes balísticos, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por grupo, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do termo de referência.

Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

III - Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

IV - Solicitação de Compras - serviços/materiais;

V - Manifestação prévia da Secretaria do Planejamento e 
Orçamento, conforme disposto na aliena b, inciso III, art. 23, do Decreto 
6.300, de 13 de agosto de 2021.

O termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: sccl@
sefaz.to.gov.br/geditais@sefaz.to.gov.br, maiores informações pelo 
telefone: (63) 3218 1548.

O prazo final para apresentação das manifestações é até as 
18:00hs, do dia 09/11/2021.

Palmas, 25 de outubro de 2021.

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA
Superintendente de Compras e Central de Licitações


